
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 062/2022 

 

 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE IPÊ PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2023.” 

 

CASSIANO DE ZORZI CAON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de 

Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1.º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Ipê para o 

exercício financeiro de 2023, compreendendo: 

 I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive Fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

 II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos 

da Administração Direta e Indireta a ele vinculados, bem como Fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público;  

 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da Despesa, em R$ 

49.355.000,00 (quarenta e nove milhões trezentos e cinquenta e cinco mil reais)  

 Art. 3º A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem dos 

recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação 

vigente e de acordo com o seguinte desdobramento: 



 

 

 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

 1 – RECEITAS CORRENTES  48.345.000,00  

 Impostos Taxas e Contribuição de Melhoria 3.924.200,00 

 Receita de Contribuições  1.361.000,00 

 Receita Patrimonial  4.355.400,00                  

 Receita Agropecuária 6.000,00                  

 Receita Industrial 1.500,00                  

 Receita de Serviços  134.300,00                  

 Transferências Correntes  38.249.000,00                  

 Outras Receitas Correntes  313.600,00                  

  

 2 – RECEITAS DE CAPITAL  3.540.000,00                  

Operações de Crédito 2.530.000,00                  

Transferências de Capital 1.000.000,00                  

Outras Receitas de Capital 10.000,00                  

  

3 – RECEITAS CORRENTES  

      INTRAORÇAMENTÁRIAS 
3.470.000,00                  

Receita de Contribuições – Intraorç. 3.470.000,00                  

Receita Patrimonial – Intraorç.  

Outras Receitas Correntes – Intraorç.  

  

4 – DEDUÇÕES DA RECEITA -6.000.000,00 

Deduções da Receita Corrente -6.000.000,00 

  

 TOTAL  49.355.000,00 



 

 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

 

 Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 

fixada em R$ 49.355.000,00 (quarenta e nove milhões trezentos e cinquenta e cinco mil reais) 

sendo: 

I - No Orçamento Fiscal, em R$ 35.833.700 (trinta e cinco milhões 

oitocentos e trinta e três mil e setecentos reais); 

II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 13.521.300,00(treze 

milhões quinhentos s e vinte mil e trezentos reais); 

 

Art. 5º  A despesa total fixada apresenta o seguinte desdobramento: 

GRUPO DE DESPESA TOTAL 

3. DESPESAS CORRENTES 39.740.900,00 

 3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 23.495.800,00 

 3.2 - Juros e Encargos da Dívida 501.000,00 

 3.3 - Outras Despesas Correntes 15.744.100,00 

  

4. DESPESAS DE CAPITAL 5.815.900,00 

 4.1 – Investimentos 5.515.900,00 

 4.2 - Inversões Financeiras   

 4.3 – Amortização da Dívida 300.000,00 

  

9.9  - Reserva de Contingência 200.000,00 

9.9 – Reserva de Contingência do RPPS 3.598.200,00 

  

TOTAL 49.355.000,00 

 



 

 

Art. 6º Integram esta Lei, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 1940/2022, 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2023, os anexos 

contendo os quadros orçamentários e demonstrativos das Receitas e Despesas, a 

programação de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos 

orçamentários. 

Seção III 

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 7º Ficam autorizados: 

I – Ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos Suplementares 

até o limite de 8% (oito por cento) da sua despesa total fixada, compreendendo as operações 

intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, 

mediante a utilização de recursos provenientes de anulação parcial ou total de suas dotações; 

II – Ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da Câmara, a 

abertura de Créditos Suplementares até o limite de 8 % de sua despesa total fixada, 

compreendendo as operações intraorçamentárias da Câmara, com a finalidade de suprir 

insuficiências de suas dotações orçamentárias, desde que sejam indicados, como recursos, a 

anulação parcial ou total de dotações do próprio Poder Legislativo. 

Parágrafo único. As autorizações de que tratam os incisos I e II do caput 

abrangem também as suplementações de programações que forem incluídas na Lei 

Orçamentária através de créditos especiais. 

Art. 8º Além dos créditos suplementares autorizados no inciso I do artigo 7º, 

fica o Poder Executivo também autorizado a abrir créditos suplementares destinados ao 

reforço de: 

I — insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 — Pessoal e 

Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas 

consignadas ao mesmo grupo; 

II — dotações de despesas classificáveis nos elementos 21 – Juros Sobre a 

Dívida por Contratos, 22 – Outros Encargos Sobre a Dívida por Contrato, 71 – Principal da 

Dívida Contratual Resgatado e 91 – Sentenças Judiciais; 

III — dotações de despesas suportadas com recursos provenientes de 

operações de crédito, alienação de bens móveis e imóveis e  transferências voluntárias da 

União e do Estado. 

Art. 9º Fica autorizada a suplementação de dotações com origem de recursos 

provenientes de transferências voluntárias, operações de crédito, incorporação de superávit 

e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço, 



 

 

excesso de arrecadação e alienação de bens, de acordo com os recursos assegurados ou 

disponíveis. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 10 Obedecidas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as 

transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal serão disponibilizadas até o dia 20 

de cada mês. 

Art. 11 O Prefeito Municipal, nos termos do que dispuser a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das dotações, de forma a 

compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas. 

Art. 12 Ficam atualizados, com base nos valores desta Lei, o  montante previsto 

para as receitas, despesas, resultado primário  e resultado nominal previstos no 

demonstrativo referidos no inciso  art. 1º, Parágrafo Único, I, “a”,  da Lei Municipal Nº    

1940/2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 

em conformidade com o disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º da referida Lei. 

Parágrafo único. Para efeito para efeitos de avaliação do cumprimento das 

metas fiscais na audiência pública prevista no art. 9o, § 4o, da LC nº 101/2000, as receitas e 

despesas realizadas, bem como o resultado primário e nominal, apurados pela metodologia 

acima da linha, serão comparados com as metas ajustadas nos termos do caput deste artigo. 

Art. 13 O poder executivo poderá efetuar alterações nos códigos e descrições 

das funções, subfunções, naturezas de receitas e despesas orçamentárias e fontes de 

recursos, visando adequá-los às alterações que venham a ser definidas pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN) ou pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS). 

Art. 14 As alterações realizadas nas diretrizes do presente orçamento ficam 

incluídas no Plano Plurianual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias do exercício a que se 

referem.  

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de novembro de 2022. 

 

 

CASSIANO DE ZORZI CAON 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 062/2022 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 

Encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara de Vereadores Projeto de Lei de 

nº 062/2022, que trata da Proposta Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, 

elaborada em cumprimento ao artigo 150 da Constituição Estadual, observando as 

orientações definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Lei Municipal nº 1.940, de 13 

de outubro de 2022, e ainda os programas e ações contidos na Lei Municipal nº 1.845, de 09 

de julho de 2021, que estabelece o Plano Plurianual 2022-2025. 

A estimativa da receita para o próximo exercício financeiro foi composta a 

partir dos parâmetros utilizados no estabelecimento das metas fiscais conforme a LDO de 

2023. Alguns ajustes foram introduzidos visando adequar a base de cálculo às informações 

mais recentes, considerando a execução da receita no corrente exercício, alterações na 

conjuntura econômica e projeções atualizadas das receitas vinculadas a tributos federais, 

proporcionando maior realismo à estimativa da receita.  

Como síntese da metodologia e base de cálculo aplicada, foram adotados para 

efeito da estimativa das receitas municipais para 2023 os parâmetros de inflação estimada em 

5%.  

Em razão das hipóteses adotadas, a receita de caixa, isto é, a receita disponível 

do Município, estimada para 2023, situa-se em R$ 49.355.000,00 (quarenta e nove milhões e 

trezentos e cinquenta e cinco mil reais). 

No tocante à política fiscal, merece destaque o cumprimento das metas fiscais. 

O Município vem cumprindo todas as metas definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem 

como atendendo aos limites de gastos com pessoal e encargos e de endividamento público. 

No tocante aos investimentos públicos, melhorar a estrutura dos serviços de 

saúde, educação, melhoria da infraestrutura das estradas vicinais, auxílio aos produtores 

rurais com programa horas máquinas. 

Para a fixação das despesas de pessoal e encargos dos Poderes Executivo e 

Legislativo para o ano 2023 foram adotadas como critério básico as despesas apuradas em 

setembro, e projetadas para todo o exercício com acréscimo de 10%, decorrente do 

crescimento vegetativo da folha salarial incluído na legislação em vigor e nos respectivos 

planos de carreira e a revisão geral anual de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

Ainda em relação à despesa com pessoal foram previstas ações específicas 

visando à concessão de vantagens ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 



 

 

empregos e funções, ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal. 

Os gastos com custeio foram projetados com base na quota de programação 

financeira até o mês de setembro deste ano, considerando também as projeções de 

reajustamento contratual e os aumentos de custo derivados de expansão e melhoria dos 

serviços prestados à população. 

Junto a esta mensagem estamos encaminhando, além do Projeto de Lei 

Orçamentária, os anexos obrigatórios instituídos pela Lei Federal nº 4.320/64, Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 na LDO para o exercício de 2023. 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 

Casa Legislativa, e certos de sua aprovação, renovamos nossos votos de protesto e elevada 

consideração e apreço; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 11 de novembro de 2022. 

  

 

 

CASSIANO DE ZORZI CAON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssima Senhora 
FABIANA DE FATIMA CEMIN 
Digníssima Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS. 
 

 


